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CONVÊNIO DE PARTI ÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ
NO PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO W: MG-3 I035/2002 - INTERLEGIS

•

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. 21 de Dezembro, n' 850, Goianá-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOEL FREGÚGLIA GUEDES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
_de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

••
1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

].3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes,. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos -objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~

o
----"'=-'~~-----



-~.-. -~':~ --..--.~.

CE;rüT(,de Infç~mj-t:(:Ei (-
f-~(j;;;.eS::;ixnel'1tD (iR D;}lj,y. ;;:kl Senado i (;,-\:~i2!

Processo N .

Rubrica

2

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informaçõeS vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede.do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas ínstalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIV A. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LIlGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equípamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

.'--

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; M

. ~""
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no .uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional" Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

~\~
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos nOANEXO somente poderão ser
feitas;

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGlSLATlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar;

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especiaí quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trrnta) dias. ~

(f)
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convene~tese, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA-DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fi~, juntamente com as testemunhas.

•
/k/7)

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~_Qh~JI~MI_t. _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília, i0 de j./ Iho de 2002.

p4 jJlw1 0L~
Representante da Càrnara Municipal de Goianá

J ~ Sect'e.t-<1<-,o
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RELAÇÃODOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARAMUNICIPAL DE GOIANÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modeloEXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus~~

~\~ ~~

o
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INFORMAÇÕES PARA INST Á.LAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR í .
. E DÁ. IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÂ KV

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Goianá:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

(X] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

Assi Sref\re .Á.e.:"sla hvo (32) 3,21<1- 5,2 17

r1sslSienrc.A:!minisr(dt;~ (32)3214- 5062>

{ere.acb, - ry{"E'S icW.nlt(3 Z)3274 - 5 3J4oe!-(re9úgha G ctQeks

osé Cados R,be.- i,o

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um pro,:,edor Internet: Sim IL(]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não ~

JoeI ~ a~uedes
;Câmar~al de Goianá

Este formularia deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do/cu Oxx6/-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
Av. :\'2 Anexo ;'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.
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entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Sena&l
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
[nterlcgis e a Câmara Municipal de CruciLindia-MG; OBJETO: E5'
tabeleceT e regular a participaçio da Casa Legisloltiva no Programa
Inler]egis; MODALiDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_ccmo suas alteJações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3110712002; VlGENCrA: A p:ntir da data de as-
siniltura. çom vigência equiulente à duração do Programa Interlegis;
SlGNAT ARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ uma. Sr.
Mário Lúc:io Lacerdl. de Medeiros - DiretOr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Veo-eador l1af:l"Son FeI'fl!ira de Souza. Pn:sidente da Càmar<l
Municipal de Crucilãndia-MG
ESPÊCI.E: Convênio nO: MG-3122612oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proces~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Fxf:Cl,ltor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Diogo de V:lsconcclos-MG; (;8-
JETO: EstabekceT e regWlI1 a puticipação 'tia Casa Legislati~-a no
Programa hnerlegis; MODALIDADE: Nos lermos: do disposlO no

~~T~5D~\LS~~A~~~8%~c0~3V~N~~ ~~~~
de assinatura. ton:' vigência equivalente â dUl'llÇão do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros: - DirelOT-F...l(ecut:ivo;Pelo
Conveniado. Vereador Arlindo da Polido Oliveira, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Diogo de Vasconcelos-MG
ESPECIE: Co:wênio n': MG-31029f2002 - INTERLEGIS, celeb:ado
entre O Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado

•
- - Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa

Interlegis e a Câmara Municipal de Diooisio-MG: OBJFro: Es-
labeIecer e regulll1 a participação da Casa Legislativa no Programa
lmer1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem como suas Jlteraçõe:;: DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIG~NCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência eqllÍvalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASh""N - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio de Oliveira, Presidente da Cãmara Mu-
nicip;l1 de Dionisio-MG
ESPECIE: Con"ênio nO: MG-31119f2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inform.âtica e Proeessllffl('f1to de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N, atuando como Órgão E~eculor do Progran:a
lnterlegis e a Câmara Municipal de Divisa Alegre-/l.tG; OBJETO'
Estlbelece- e "'sular a panicipaçJo da Casa legi~lativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
lei n' 8.666, de 21106/1993. bem_como ~uas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCJA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gesse Ferreira cbs Sanlos, Presidente da Câmara
Municipal de Divisa Alegre-MG
ESPECIE: Convénio rJ": MQ..3108912oo2 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<:essamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrBão Executor do Programa
rnterlegis e a Cãmara Municipal de Divisa Nova-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Interlegis; MODALlOADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas altaações; DATA DE
ASSINATURA: 11111/2002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
simllura, !=Oro vigênci.1 equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIG:-lATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúci" Laca-da de Medei",s - Diretor-Executi,.ó; Pelo Cori-
veniado, Vereador José Luiz de Figueiredo, Presidente d] Câmara
Mlll'Iicipal de Divisa Nova-MG
ESPÊCIE: Com'énio n': MG.3123Sl2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inforrn:i.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Óll:ão Executor do Programa .

.• Inlerlegis e a Câm"", Municipal de Dom Bosco-MG; OBJETO: Es-
ta!;>el= e reb'Ular a participação da Casa legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Noo termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8_666, de 21106/)993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VlGENClA: A partir da data de as-
sinarura, p1rn vigência equivalente li. duração do Progtll1l1ll Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ fumo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Gerci Rodrigues Pacheco. Presidente da aimara Mu-
nicipal de Dom Bosco-MO
ESPÉCIE: Convênio 0°: MG-3103012002 - INTERlEGIS. celebrado
entre o Ceorro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
lnterlegis t a Câmml Municipal de Dom Cavati-MG; OBJETO, Es-
tWelocer e regular a p.micipação da Casa Legislativa na Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3 Jf0112002; VIGEJ'I:ClA: A partir da data de as-
~inatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vemldor Aunério Pereira da Silva, Presidenle da Câmara
M\Dlicipal de Dom C:1v.1ri-MG
ESPÉCIE: Con""nio nO:MG-3110SI2003 _ INTERLEGIS, celebrado
eolre o Centro de Info11llática e Proa:n:amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alU:'lndo como Órgão Executor do Programa
lnterlegi~ e a Câmara Municipal de Dona Euzébia-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos: do disposto no An. 25, da
l.eõ n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas aheraçiies; DATA DE
ASSINATIJRA: 13106/2003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinarura, com vigência equivalenle ~ duraçi:o do Programa lnlerlegis;

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. ESPÊCIE: Convênio nO: MG-3103312002 - fN1ERLEGlS, celebrado
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Dift{or-Exec:urivo; Pelo Con- entre o Cerrtro de Informática e Processamento de Dados do Senado
veniado, Vereador Antônio Eustáquio Pereira. Presidente da Câmara Fedtni - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
Municipal de Dona Euzébia-MG Interlegis e a Cimara Municipal de Francisco Si-MG; OBJETO:
ESPÊCIE: Convênio nO: MG-3103112002 - INTERLEGIS, celebrado Estabelecer e regulll1 a participação da Casa legislativa no Programa

~~~:g~~~~~Óar:~~~d~~~ ~~~~~~tt,O~A2yt&C~~~.N~= ~~ ~~~; ~il'D~
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Dare; do Indaiá-MG; OBJETO: ASSINAHJilA: 1010112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
Esrahelecer e regular a participação da Casa Legisla:iva !Ml Pmb'TalTla SÍnatuo., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlev;i.s;
Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt 25, da SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas a1laações; DATA DE Mário Lúcio Lacen1.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ASSINATURA: Jlf01l2oo2; VIGÊNCIA: A partir da data de as- ~~~~IV~~~~JGares Azevedo, Pn:sidente da Câmara
sinatura, com vigi:ncia equivalente à duraçilo do Programa Interlegi~; ESPECIE: Convênio n', MG-3127112003 _ INTERLEGlS, celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. entre o Centro de Infotmática e Processamento de Dados do Senado
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire10T-Executi,'o; Pelo Con- Federal _ PRODASEN, atuando ooinoÓl'gãO EXeculOf do Programa
veniado, Vereador Elcimar Geraldo da Silva, Presidenle da Câmara IlIterlegis e a Câmara Municip<!l de Frei Lagonegro-101G; OBJETO:
"'1unjcipal de Dores do lndaiá-MG Estabelecer e regulll1 a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
ESPECIE: Convênio nO: MG-31]8212OO3 - INTERLEGlS, celebrado Interlegis; MODALIDADE, Nos (ermos do disposto no An. 25, da
entre o Centro de lnformiitica e Pr~amenlo de Dados do Senado Lei nO 8.666, de 21106J1993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE
Federal - PRODASEN. alUando como Órgão Executor do Programa ASSINATURA: 231\)912003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
Intetlegis e a Câmara Municipal de Espera Feliz-MG; OBJETO: Es- smarura. çom vigência equivalente â dl..nç.ão do Programa Inlerlegis;
labeIecer e regular a participaç.âo da Casa Legislativa no Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:uno. Sr.
Int •.•.legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Dire1:or-Executivo; Pelo Conve-
Lei rf 8.666, de 21/01i11993. bem Olmo roas alterações; DATA DE niado, Vereador Pedro Paulo Damas Lopes, Presidente da Câmara
ASSINATURA: 26!IJ812003; VIGENCIA: A partir da data de lIS- MWljcipal de Frei Lagonegro-MG
sinarura., com vigê:lcia equivalente á ~ do Programa Interlegis; ESPECIE: Convênio nO;MG-3113612003 _ INTERLEGfS, celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
PetrôllÍo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execuli,"O; Pelo Conve- Fedeta.I - PRODASEN, i!tuando como órgão Execulor do Programa
niado, Vereador Gilmar Augusto de Oliveira. Presidente da CãmiIR Interlegis e a Câmara Mlmicipal de Fronteira dos Vales-MG; OB-
Municipal de Espera Feliz-MG JETO: Esrahelec:er e regular a participação da Casa Legislariva no
ESPÉC1E: Convênio n": MG-31135/2003 _ INTERLEGlS, celebrado Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no
entre o Cenlro de Infonn.itica e Processamento de Dados do Senado Art 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, befrl como suas alterações;
Fedeta.I - PRODASEN, atuando como Órgio Execulor do Programa DATA DE ASSINA11JRA: 08/0712003; VIGENCIA: A partir da data.
Inlerle\!is e a Câmara Municipal de Estrela Dalva-MG; OBJETO: de assinatura, COOJvigência equivalente à duração do Programa In-
Eslabclecer e regular a participação da Casa ltgi~lariva no Prnb'fama lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex_
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos !lo disposlo no An. 25, da mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Ex~tivo; Pelo
Lei n° 3.666, de 21/l}6/1993, bem como suas alleraçiies; DATA DE ~:';;j=de ~~ ~~~~~ra Silva, Presidente da Câmara
ASSINATURA: 0810112003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- ESPECIE: Convênio nO:MG-3125412003 _ INTERLEGrS, celebrado
sinaturn, çom vigéncia equivalerJte 11duração do Programa Interlegis; enlre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bOlO. Sr. ;'edernl _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Mário Lúcio Lacen:la de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con- Inlerlegis e a C'.ãmara Murncipal de Frutal-MG; OBJETO: Estabelecer
veniado. Vereador José Antonio Rodrib'Ues de Oliveira, Presidenle da e 1'ej,'Ulara participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
Cãmara Municipal de Estrela Dal,'a-MG MODALIDADE: Nos teimas do dispoSIO no Art. 25, da Lei nO8.666.
ESPÊCIE: Convênio n": MG-3115912003 - INTERLEGIS, celebrado de 21/0611993. h<;m como suas alleraçôe';; DATA DE ASSINATURA:
entre o Cenlro de ]nfomuitica e Processamento de Dados do Senado 04/0912003; VlGENClA: A partir da data de as~inatura, com vigl'ncia
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa equivalente li. duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
IntI:Jlegis e a .Câmara Municipal de Engenheiro Caldas-MG; OB- Senado Federal _ PRODASEN _ E=lo. Sr. Pemlnio Barbosa Lima
JETO: Estabelecer e regul.:r a participaç10 da Casa legislativa no Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Elvico José
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no de Q.leiroz, Presidente da Câmara M\Dlicipai de Frutal-MG
An. 25, da Lei nO8.666, de 2l/06J1993, bCl!1como suas alterações; ESPECrE: Convénio 0°: MG-3103412002 - INTERLEGrS, celebrado
DATA DE ASSINATURA: 30/0912003; VIGENCIA: A panir da data entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
de ilSsinarura. coll)- ,.igência equivalente à duraç!io do Programa In- Fede:rnl . PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Interlegís e a Oirnara Mlmicipal de Funilàndia-MG; OBJETO: Es-
mo. Sr. Mário Lucio Laee:-da de Medeiros _ Diretor-ExeCUlivo; Pelo tabelecer e n:gu11l1 a participação da Casa legislativa no Programa
Conveniado, Vereador Oridcs Rodrigues Gomes, Presidente da Cá- Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
m~ ~1unicipal de Engenheiro Caldas-MG Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3L263121l03 -INTERLEGlS, celebrado ASSINATURA: 1910812002; ,-\-'(GÊNClA: A partir da data de as-
entre O Centro de Inforrn:i.tica e Pr~ento de Dados do Senado sinatura, \'OlTlvigência equival""te à duração do Programa. fnterlegis;

Federal .. PROD~SEN, atua;'~o como Ortio E.,ecuw 00 Programa ~:~~AI;:~~O~ l:~~:~oir~~f:~,;;;:o~ ~:I~oC';;
ImerlegJs e a Caroara /I.~u.mcrpal de Extn=a_~O: OBJETO: Esta" veniado, Vereador Ro~ana da Silva Oberbofer, Presidente da Câmõll'3
belece.-.e regular a parnclpaçao da Casa Lef::l~lanva no Programa. MWlicipal de Funilãndia-MG _
Jnl~eg,,; MODALIDADE: Nos termos do dlSposlO no Art. 25, da "ESPÉCIE:-Ci)m.ir;io nO:MG-3103512002 _ INTERLEGlS, celebrado
Let n" 8.666, de 21!IJ611993, bem .como suas alte:"-ÇÕes; DATA DE •• entre o Centro de Infonnàtic:a e Processamenro de Dados do Senado
~SSINATURA:. ~0K!9l2oo~; VIGENCIA:_ A partir da data de ~- Federal _ PRODA~EN,-atu:mdo como. órgão Executor do Programa
SlnalUra, Cl)m vlgencla equ".alenle 11duraçao do Programa InleneglS: Interlegis e a' Câmara Municipal de Goí.anã-MG: OBJI:.,O: Esta-
SIG~~TARIOS: Pelo Senado Federa~ - PRODA~EN - (;xmo. Sr. !>elecer e re&ular-a participação da Casa Legislativa no Programa
Petrorno Barbosa Lima Carvalho - D,rdor-ExecUl".o; Pelo Conve- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
niado, Vereador Amônio Pedro de Toledo, Presidente da Câmara Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
Municipal de EXlr,:"",-MG ASSINATURA: 10/0712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: COnvênIO nO:MG-3109212003 - INTERLEGIS, celebrado sinarura, çom VIgência equivalente â duracão do Programa Interlegis;
entre O Centro de Inforrn:i.tica e Processamento de Dad05 do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXe<;Utor,i; Programa Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Fernandes Touri~.MG; OB- veniado, Vereador 100 Fregúglia Guedes, Presidente da Câmara Mu-
JETa: Estabelecer e ~Iar a participação da Casa Legislaliva no nicip;lI de Goianá-MG
Programa Inlme!,',,; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlo no ESPECIE: Convênio nO: ~.o-3111012002 - /1I.TIRLEGiS. celebrado
Art. 25, da Lei n° 8.665, de 21/0611993, bem ClJmo suas alterações; entre O Centro de lnformanca e Processamenlo de Dados do Senado
DATA DE ASSINATIJR. ••••: 04/0612003; VlGÊ~C1A: A partir da data Federal.- PROD~SEN, 2nlarId~ como Orgão Executor do Programa
de assinarura, COm ';gência equivalenle â dumção do Programa In- InterlegJS e a C.-unara ;'!~1C1~ de Gonzaga:M~; OBJETO: Es-
lerlegís; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex. tabel~ e regular a parncrpaçao da Casa Le..glslal1va no Programa
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Int;:rlegts; MODALIDADE: Nos termos do dlSpOSlO_no An. 25, da
Conl'eniad~\ Vereador João Batisla. de Assunção. Presidenle da Cá- ~s~~l~~d:e 32t'/~kW;l' t~Ê~~~~ ~:S;~:~: ~r:
mara. Mmuclpal ~e. Fe:;nandes TOU:1Oho-MG sina:w-a. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;.
ESPECIE: Converno n: ~1.G-31103I2oo2 - INTERLEGlS, celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeoal _ PRODASEN _ E:<lTlO.Sr.
entre o Cetltm de Informabca e ProcessiU"emo de Dados do Senodo Mário l1icio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con_
Federal.- PRO!?ASEN, a~o como 0s:ão Executor do Prob'Tama veniado, Vereador Concelso Pereira da Costa, Presidente da Câmara
Interlegt. e a Camara Mun'?pal de FranCISCOf1~~MG; OBJETO: Municipal de Gonzaga-MG
Estabelecer e regular a parnC1paçilo da Casa ~slanva no Programa ESPÉCIE: Convênio nO: ~G-3121 012003 _ /1I.'TERLEGlS. celebrado
hterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlSposl!"' nr. An. ~, da entre o Centro de lnformâlica e Processamento de Dado'. ,j., Senado
Lei r(' 8.666. de 21IOó/1993, bem.como suas a11e:aÇÕC5;DATA DE Federal- PRODASEN, aruando como Órgão Executor (!" Pr.:Jgmna
ASSJNATIJR. •••: 31/1212002; VIGENCIA: A paror da data de as. lnterlegis e a CãITlara Municipal de Guaraciaba-MG; OBJETO: Es-
sínatura, çom ~;gência equivalente i duração do Programa Interlegis; tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no I'WgTaJna
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - Exmo. St. lnterlegís; MODALiDADE: Nos t«mos do disposto no An. 25, da
Mario LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Can- Lei nO8.666, de 21106/1993, bem.como suas aller~es: DATA DE:
veniado. Ven:ador Jose Maria Pereira da Sil,.a. Presidente da Câmara ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCL\.: A partir da data de as.
Municipal de Francisco Badaró-MG >rinatura, com vigência equivalente iI duraçiío do Programa Inlerlegis;
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Co!oqL:e [leste .:;~:'"n:otc-:as ,3Sir:fcrmaç6es q~e você a;::he Importante citar sútre 3S dificuldades
,.-sl1contrad;;3Sa respelt.::; d5 Jr;staja~o efetuads e do treinamento cfereciao )

ACEITE E RESPOfl,SABILlDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condíçOes de .
fUflCIO:larnento. os €ClL;lparnentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, ~;oa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusiJias terceira e quarta do Convênio celebrado com °Orgão Executor do Programa
Interlegis.

Ass (f!J?~ZifJr -
---~----+---y--~--~----

Responsável pelCráceite na Câmara
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SENADO FEDERAL e:.~-.~b.~.
Secretaria Especial do Interlegis _ SINTER 'h. ~--~

, tnTERLEGu

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Goianá
Av. 21 de Dezembro, 850
Goianá - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Goianá
Av. 21 de Dezembro, 850
Goianá - MG
36152 ..000
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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ENDEREÇO PARA DEVOLl!
. . I

MÁRCIO SA;\1PAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Imcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal .
70.165-900 - Brasília - DF
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